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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 11/2023

Alteração à Lei n.º 8/2002 — Regime do 
bilhete de identidade de residente da Região 

Administrativa Especial de Macau

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 8/2002

Os artigos 2.º, 6.º a 8.º e 12.º a 14.º da Lei n.º 8/2002 passam a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

BIR e identificação electrónica

1. […].

2. […].

3. […].

4. A DSI é também responsável pela emissão da iden-
tificação electrónica do BIR, doravante designada por 
identificação electrónica, através da plataforma electrónica 
uniformizada.

5. A exigência legal de apresentação ou uso do BIR para 
efeitos de reconhecimento da identidade considera-se sa-
tisfeita com a verificação da identificação electrónica pelas 
entidades públicas ou pelas entidades privadas por essas 
autorizadas mediante meios técnicos fornecidos ou apro-
vados pela DSI.

Artigo 6.º

Características

1. […].

2. O circuito integrado contém um sistema operativo, os 
dados pessoais do titular referidos no artigo seguinte e os 
elementos necessários ao reconhecimento da autenticidade 
do BIR e da identidade do seu titular por via electrónica.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第 11/2023號法律

修改第 8/2002號法律

《澳門特別行政區居民身份證制度》

8/2002

8/2002
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Artigo 7.º

Dados constantes do BIR

1. […]:

1) […];

2) [Revogada]

3) […];

4) Data de validade;

5) […];

6) […];

7) [Revogada]

8) Código do sexo;

9) […];

10) […];

11) […];

12) […].

2. […]:

1) […];

2) Dados complementares à identificação, incluindo 
altura, código do local de nascimento, nomes dos pais, es-
tado civil, nome do cônjuge, códigos da impressão digital, 
outros nomes do titular constantes do bilhete de identi-
dade de residente de Macau de modelo anterior à entrada 
em vigor do regulamento administrativo referido no artigo 
16.º, data da primeira emissão e, quando for o caso, autori-
zação de residência concedida ao titular;

3) […];

4) […];

5) […];

6) […].

3. […].

4. […].

5. Após a introdução da senha pelo titular, alguns dados 
constantes do circuito integrado podem ser lidos através 
de leitor.

6. Com a autorização da DSI e a apresentação do BIR 
pelo titular, as entidades públicas ou privadas podem, 
mediante módulo de acesso seguro, proceder à leitura dos 
dados constantes do circuito integrado através de leitor.
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8/2005

Artigo 8.º

Inscrição do nome

1. O nome do titular é inscrito como consta do registo 
de nascimento ou documento equivalente e, caso não seja 
possível obter esses documentos havendo justa causa, 
inscreve-se o nome usado em outro documento de identifi-
cação do titular.

2. Se o requerente não tiver registo de nascimento na 
Conservatória do Registo Civil da RAEM e fizer prova, 
através de outro documento de identificação, do uso de 
nome diferente do constante do registo de nascimento, 
pode solicitar a inscrição no BIR do nome usado nesse ou-
tro documento de identificação.

3. O nome apenas pode ser inscrito no BIR de uma das 
seguintes formas, sem prejuízo do disposto no n.º 7:

1) Em língua chinesa e sua romanização;

2) Em língua chinesa, sua romanização e outra língua;

3) Em língua chinesa e outra língua;

4) Em outra língua.

4. Quando a ortografia do nome em outra língua referida 
nas alíneas 2) a 4) do número anterior não utilizar caracte-
res romanos, inscreve-se a sua romanização.

5. [Anterior n.º 2].

6. [Anterior n.º 3].

7. Se dos documentos referidos nos n.os 1 e 2 não constar 
nome em língua chinesa, pode ser solicitada, mediante 
requerimento fundamentado, a inscrição no BIR de um 
nome em língua chinesa, mas não pode ser solicitada a ins-
crição da romanização desse nome.

8. O disposto nos n.os 3 a 6 também se aplica à inscrição 
dos nomes dos pais e do nome do cônjuge.

Artigo 12.º

Direito à informação

O titular do BIR tem direito a tomar conhecimento dos 
dados a que se referem as alíneas 1) a 4) do n.º 2 e o n.º 3 
do artigo 7.º, a exercer junto da DSI.

Artigo 13.º

Tratamento de dados pessoais

Os magistrados judiciais, os magistrados do Ministé-
rio Público e os órgãos de polícia criminal têm direito de 
acesso e de tratamento dos dados de identificação civil dos 
intervenientes em processos judiciais ou de inquérito que 
tenham a seu cargo e, para o efeito, o Gabinete do Presi-
dente do Tribunal de Última Instância, o Gabinete do Pro-
curador e os órgãos de polícia criminal podem, nos termos 
da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais), 
recorrer a qualquer meio, incluindo a interconexão de da-
dos, para prestar apoio às referidas entidades competentes 
no acesso e tratamento dos respectivos dados.
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8/2002

8/2002 -A -B

-C

Artigo 14.º

Responsabilidade penal

1. […]:

1) […]; 

2) Utilizar o módulo de acesso seguro preparado pela 
DSI para a leitura, inserção, alteração ou eliminação dos 
dados constantes do circuito integrado do BIR;

3) Se introduzir nos sistemas de computadores da DSI 
ou no sistema de identificação electrónica.

2. […]:

1) […];

2) Subtrair dados constantes dos sistemas de compu-
tadores da DSI, tais como os relativos à emissão, uso e 
conteúdo do BIR, ou dados constantes do sistema de iden-
tificação electrónica, tais como os relativos à emissão, uso 
e conteúdo da identificação electrónica;

3) Falsificar ou alterar, sem autorização, módulo de aces-
so seguro, programa ou interface do programa, preparados 
pela DSI para a leitura, inserção, alteração ou eliminação 
dos dados constantes do circuito integrado do BIR, ou fal-
sificar ou alterar, sem autorização, programa ou interface 
do programa para a verificação da identificação electróni-
ca;

4) Obtiver, sem autorização, conteúdo confidencial atra-
vés da análise crypto, do sistema de certificação usado pela 
DSI para reconhecimento da autenticidade do BIR e da 
identidade do seu titular por via electrónica ou do sistema 
de identificação electrónica;

5) […].

3. […]:

1) Destruir o sistema de produção do BIR, sistema de 
informação contendo base de dados do BIR, sistema de 
gestão do cartão e da aplicação, sistema de gestão da chave 
secreta, sistema de certificação destinado ao reconheci-
mento da autenticidade do BIR e da identidade do seu titu-
lar por via electrónica da DSI, ou sistema de identificação 
electrónica, ou interferir no funcionamento dos referidos 
sistemas;

2) Falsificar ou alterar, sem autorização, o sistema de 
certificação usado pela DSI para reconhecimento da au-
tenticidade do BIR e da identidade do seu titular por via 
electrónica ou o sistema de identificação electrónica.

4. […].

5. […].»

Artigo 2.º

Aditamento à Lei n.º 8/2002

São aditados à Lei n.º 8/2002 os artigos 14.º-A, 14.º-B e 
14.º-C, com a seguinte redacção:
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-A

  

c

-B

«Artigo 14.º-A

Disposições penais

Para efeitos das disposições relevantes da lei penal, a 
identificação electrónica equivale ao «bilhete de identida-
de de residente» referido na definição de «documento de 
identificação» prevista na alínea c) do artigo 243.º do Códi-
go Penal.

Artigo 14.º-B

Responsabilidade penal das pessoas colectivas 

1. As pessoas colectivas, ainda que irregularmente cons-
tituídas, as associações sem personalidade jurídica e as co-
missões especiais são responsáveis pela prática dos crimes 
previstos na presente lei, quando cometidos em seu nome e 
no seu interesse colectivo:

1) Pelos seus órgãos ou representantes;

2) Por uma pessoa sob a autoridade dos órgãos ou re-
presentantes referidos na alínea anterior, quando o come-
timento do crime se tenha tornado possível em virtude de 
uma violação dolosa dos deveres de vigilância ou controlo 
que lhes incumbem.

2. É excluída a responsabilidade referida no número 
anterior quando o agente tiver actuado contra ordens ou 
instruções expressas de quem de direito.

3. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 
não exclui a responsabilidade individual dos respectivos 
agentes.

4. Os crimes previstos na presente lei, quando cometidos 
por entidades referidas no n.º 1, são punidos com as se-
guintes penas principais:

1) Multa;

2) Dissolução judicial.

5. A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 100 e 
no máximo de 1 000.

6. A cada dia de multa corresponde uma quantia entre 
100 e 20 000 patacas.

7. Se a multa for aplicada a uma associação sem persona-
lidade jurídica ou a uma comissão especial responde por 
ela o património comum e, na sua falta ou insuficiência, 
solidariamente, o património de cada um dos associados 
ou membros.

8. A pena de dissolução judicial só é decretada quando 
os fundadores das entidades referidas no n.º 1 tenham tido 
a intenção, exclusiva ou predominante, de, por meio delas, 
praticar os crimes previstos na presente lei ou quando a 
prática reiterada de tais crimes mostre que a entidade está 
a ser utilizada, exclusiva ou predominantemente, para esse 
efeito, quer pelos seus membros, quer por quem exerça a 
respectiva administração.
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-C

62/99/M 9/1999

4/2000

  

9. A cessação da relação laboral que ocorra em virtude 
da dissolução judicial da entidade, nos termos da alínea 2) 
do n.º 4, ou da aplicação à mesma de qualquer das penas 
acessórias previstas no artigo seguinte considera-se, para 
todos os efeitos, como sendo resolução do contrato de tra-
balho sem justa causa por iniciativa do empregador.

Artigo 14.º-C

Penas acessórias

1. Às entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior que 
cometam crimes previstos na presente lei podem ser apli-
cadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes penas 
acessórias:

1) Proibição do exercício de certas actividades por um 
período de 1 a 10 anos;

2) Privação do direito a subsídios ou subvenções conce-
didos por serviços ou entidades públicos por um período 
de 1 a 10 anos;

3) Injunção judiciária;

4) Publicidade da decisão condenatória, a qual é publi-
cada, por meio de extracto, num jornal de língua chinesa e 
num de língua portuguesa da RAEM, por um período de 
10 dias consecutivos, bem como através da afixação de edi-
tal, redigido nas referidas línguas, por período não inferior 
a 15 dias, no local indicado pela DSI dentro do estabeleci-
mento onde se exerça a actividade, por forma bem visível 
ao público, sendo a publicidade da decisão condenatória 
efectivada a expensas do condenado.

2. Os períodos referidos no número anterior contam-se 
a partir da data do trânsito em julgado da respectiva deci-
são.»

Artigo 3.º

Alteração ao Código do Notariado

O artigo 66.º do Código do Notariado, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de Outubro, e alterado pelas 
Lei n.º 9/1999 e Lei n.º 4/2000, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 66.º

(Formalidades comuns)

1. […].

2. […].

3. […].

4. Na identificação das partes, se se utilizar o nome em 
língua chinesa, deve indicar-se ao mesmo tempo a sua ro-
manização, caso a mesma conste do respectivo documento 
de identificação.

5. […].

6. […].

7. […].»
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8/2002

8/2002

23/2002

159/2003

251/2006

8/2002

8/2002

8/20 02

-A -B -C

 

 

Artigo 4.º

Alteração de expressão

A expressão « » na versão chinesa da Lei n.º 8/2002 é 
alterada para « ».

Artigo 5.º

Actualização de referências

As referências na versão chinesa a « », constantes de 
leis, regulamentos, contratos e demais actos jurídicos, conside-
ram-se feitas, com as necessárias adaptações, a « ».

Artigo 6.º

Revogação

São revogados:

1) As alíneas 2) e 7) do n.º 1 do artigo 7.º e os artigos 9.º e 10.º 
da Lei n.º 8/2002;

2) O artigo 7.º e o n.º 3 do artigo 14.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 23/2002 (Regulamento do bilhete de identidade 
de residente da Região Administrativa Especial de Macau);

3) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 159/2003;

4) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 251/2006.

Artigo 7.º 

Republicação 

No prazo de 90 dias a contar da publicação da presente lei, é 
republicada integralmente, por despacho do Chefe do Executi-
vo, a Lei n.º 8/2002, sendo inseridas em lugar próprio, median-
te as substituições, supressões ou aditamentos necessários, as 
alterações introduzidas pela presente lei, procedendo-se à sua 
renumeração.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

1. A presente lei entra em vigor no dia 15 de Dezembro de 
2023, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2. Os artigos 2.º, 13.º e 14.º da Lei n.º 8/2002, na redacção 
dada pelo artigo 1.º da presente lei, e os artigos 14.º-A, 14.º-B e 
14.º-C da Lei n.º 8/2002, aditados pelo artigo 2.º da presente lei, 
entram em vigor no dia 30 de Junho de 2023.

Aprovada em 20 de Junho de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 23 de Junho de 2023.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.



N.º 26 — 26-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1573

澳 門 特 別 行 政 區

第 12/2023號法律

教育及青年發展局特定職務人員報酬的專門規定

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 12/2023

Disposições específicas sobre a remuneração do pessoal 
que exerce funções específicas da Direcção dos Serviços 

de Educação e de Desenvolvimento da Juventude

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito
 

1. A presente lei estabelece as disposições remuneratórias do 
pessoal que exerce funções específicas da Direcção dos Servi-
ços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, doravan-
te designada por DSEDJ.

2. A presente lei é aplicável:

1) Ao pessoal que exerça funções de director e subdirector 
das escolas oficiais do ensino não superior que funcionam no 
âmbito da DSEDJ, doravante designadas por escolas;

2) Ao pessoal que exerça funções de director dos centros de 
acção educativa e dos centros de actividades juvenis que fun-
cionam no âmbito da DSEDJ.

Artigo 2.º

Director e subdirector

1. Aos titulares dos cargos de director e subdirector das 
escolas que ministram o ensino secundário é atribuído mensal-
mente um vencimento correspondente, respectivamente, aos 
índices 770 e 735 da tabela indiciária da função pública ou ao 
vencimento de origem se este for superior.

2. Aos titulares dos cargos de director e subdirector das 
escolas que ministram apenas o ensino infantil ou primário, 
ou ambos os níveis de ensino, é atribuído mensalmente um 
vencimento correspondente, respectivamente, aos índices 740 e 
715 da tabela indiciária da função pública ou ao vencimento de 
origem se este for superior.

3. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento do direc-
tor e subdirector, o substituto tem direito ao correspondente 
vencimento, sendo o encargo suportado pela verba inscrita na 
rubrica «Duplicação de vencimentos», ou mantém o vencimen-
to de origem se este for superior, mantendo o substituído o 
direito ao vencimento, a que se referem os dois números ante-
riores, durante as suas ausências ou impedimentos.

4. Sempre que for necessário, os directores e subdirectores 
das escolas e os seus substitutos têm de comparecer ao serviço, 
a qualquer momento, não podendo auferir qualquer compensa-
ção por trabalho extraordinário.
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5. Para efeitos do disposto no número anterior, aos docentes 
que exercem funções de director ou subdirector não pode ser 
atribuída a componente lectiva extraordinária referida no n.º 2 
do artigo 31.º do Estatuto dos docentes das escolas oficiais do 
ensino não superior, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, 
de 1 de Novembro.

Artigo 3.º

Director de centro

1. Os titulares do cargo de director dos centros de acção edu-
cativa têm direito a uma remuneração acessória mensal corres-
pondente ao índice 100 da tabela indiciária da função pública.

2. Os titulares do cargo de director dos centros de activida-
des juvenis têm direito a uma remuneração acessória mensal 
correspondente ao índice 80 da tabela indiciária da função pú-
blica.

3. Em caso de vacatura, ausência ou impedimento do pessoal 
referido nos dois números anteriores, o substituto tem direito 
à remuneração acessória, de montante igual à do substituído, 
sendo o encargo suportado pela verba inscrita na rubrica «Du-
plicação de vencimentos», mantendo o substituído o direito à 
remuneração acessória durante as suas ausências ou impedi-
mentos.

4. As remunerações acessórias previstas no presente artigo 
não são incluídas nos subsídios de férias e de Natal nem con-
tam para efeitos de cálculo dos descontos para a pensão de 
aposentação e sobrevivência e das contribuições para o Regi-
me de Previdência.

5. Sempre que for necessário, os directores dos centros e os 
seus substitutos têm de comparecer ao serviço, a qualquer mo-
mento, não podendo auferir qualquer compensação por traba-
lho extraordinário.

Artigo 4.º

Revogação

São revogados:

1) O Decreto-Lei n.º 41/92/M, de 27 de Julho;

2) O artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 81/92/M, de 21 de Dezem-
bro.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Setembro de 2023.

Aprovada em 20 de Junho de 2023.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 23 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

67/99/M

41/92/M

81/92/M
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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 21/2023

Programa de desenvolvimento e aperfeiçoamento contínuo 
para os anos de 2023 a 2026

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo define o Programa 
de desenvolvimento e aperfeiçoamento contínuo para os anos 
de 2023 a 2026, doravante designado por Programa.

2. O Programa visa criar as condições favoráveis à apren-
dizagem permanente, incentivando os residentes da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, a elevar as suas qualidades e competências indivi-
duais, através de aperfeiçoamento contínuo ou da obtenção de 
qualificação, articulando-se com o desenvolvimento diversifi-
cado da economia e das indústrias, bem como com a criação de 
uma sociedade de aprendizagem.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento administrativo, enten-
de-se por:

1) «Instituições locais», instituições de ensino superior, insti-
tuições educativas particulares do ensino não superior, entida-
des públicas, associações com condições para organizar cursos 
e outras entidades com funções educativas ou de formação, 
legalmente constituídas na RAEM;

2) «Cursos individuais», cursos de educação contínua au-
torizados a serem organizados pelas instituições locais, cujo 
número de vagas de admissão é de uma pessoa, salvo os cursos 
referidos na alínea seguinte;

3) «Cursos práticos de condução», cursos de educação con-
tínua de ensino da condução organizados pelas instituições lo-
cais nos termos legais, cuja participação tem como objectivo a 
realização do exame de condução da RAEM, com um número 
mínimo de horas lectivas exigidas.

澳 門 特 別 行 政 區

第 21/2023號行政法規

二零二三至二零二六年度持續進修發展計劃

第一章

一般規定
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Artigo 3.º

Âmbito

1. O Programa consiste, exclusivamente, na atribuição de um 
subsídio aos residentes da RAEM para efeitos de participação 
nos seguintes cursos ou exames de credenciação aos quais se 
aplique o Programa nos termos dos dois números seguintes:

1) Cursos do ensino superior ou de educação contínua ou 
exames de credenciação organizados pelas instituições locais;

2) Cursos do ensino superior ou de educação contínua or-
ganizados no local pelas entidades públicas ou instituições de 
ensino superior, reconhecidas pela autoridade competente do 
local onde se situam, do exterior da RAEM;

3) Cursos do ensino superior autorizados, nos termos da le-
gislação aplicável, a organizar na RAEM, pelas instituições de 
ensino superior sediadas no exterior da RAEM;

4) Exames de credenciação que confiram certificados, atri-
buídos pelas entidades públicas, instituições profissionais com 
competências de credenciação ou instituições de ensino supe-
rior, reconhecidas pela autoridade competente do local onde se 
situam, do exterior da RAEM.

2. Os pedidos para aplicação do Programa aos cursos são 
apresentados pelas seguintes entidades:

1) Para os cursos de educação contínua organizados pelas 
instituições locais, os pedidos são apresentados, de acordo com 
o disposto no artigo 11.º, pelas instituições locais autorizadas a 
participar no Programa nos termos do capítulo seguinte;

2) Para os cursos do ensino superior organizados pelas insti-
tuições de ensino superior locais, bem como os cursos referidos 
nas alíneas 2) e 3) do número anterior, os pedidos são apresen-
tados, de acordo com o disposto no artigo 12.º, pelos beneficiá-
rios.

3. O catálogo dos exames de credenciação aos quais se 
aplique o Programa é aprovado por despacho do director da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, doravante designada por DSEDJ, e publicado na 
página electrónica da mesma.

4. Os cursos de educação contínua e os exames de creden-
ciação aos quais se aplique o Programa têm de ter início entre 
1 de Setembro de 2023 e 30 de Junho de 2026 e terminar até 
30 de Junho de 2026, tendo os cursos do ensino superior de ter 
início entre 1 de Setembro de 2023 e 30 de Junho de 2026.

5. O subsídio referido no n.º 1 destina-se, exclusivamente, ao 
pagamento das propinas dos cursos ou despesas decorrentes 
dos exames de credenciação, não podendo ser convertido em 
dinheiro ou qualquer forma de oferta.

6. O subsídio referido no n.º 1 não se aplica aos cursos do 
ensino recorrente, nem aos cursos cujo ensino é feito, princi-
palmente, de forma não presencial, nem aos exames de creden-
ciação realizados à distância.
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第二章

參與本計劃

34/2020

2/2020

Artigo 4.º

Beneficiários

São considerados, automaticamente, beneficiários do Pro-
grama os residentes da RAEM com idade igual ou superior a 
15 anos até ao dia 31 de Dezembro de qualquer um dos anos de 
2023 a 2026, com efeitos a partir do dia 1 de Janeiro do respec-
tivo ano.

Artigo 5.º

Montante do subsídio

1. O montante máximo do subsídio a atribuir é de 6 000 pa-
tacas por cada beneficiário, sendo o subsídio apenas para uso 
do próprio.

2. A DSEDJ deve abrir uma conta de aperfeiçoamento indi-
vidual para cada beneficiário, podendo este consultar o registo 
de utilização do respectivo subsídio no sistema online do Pro-
grama.

CAPÍTULO II

Participação no Programa

Artigo 6.º

Participação automática no Programa

1. As instituições locais que estejam a participar no progra-
ma previsto no Regulamento Administrativo n.º 34/2020 (Pro-
grama de desenvolvimento e aperfeiçoamento contínuo para os 
anos de 2020 a 2023), à data da entrada em vigor do presente 
regulamento administrativo, não precisam de apresentar nos 
termos do artigo seguinte o pedido de participação no Progra-
ma, sendo consideradas automaticamente instituições locais 
participantes no Programa, sem prejuízo do disposto no núme-
ro seguinte.

2. As instituições locais referidas no número anterior às 
quais tenham sido aplicadas definitivamente sanções adminis-
trativas, por execução do programa previsto no regulamento 
administrativo referido no número anterior, só podem ser con-
sideradas instituições locais participantes no Programa, desde 
que apresentem o respectivo relatório de melhorias e termo de 
compromisso, à DSEDJ, no prazo fixado pela mesma e conclu-
am as formações fornecidas pela DSEDJ.

Artigo 7.º

Pedido de participação no Programa

1. As instituições locais que pretendam organizar cursos de 
educação contínua aos quais se aplique o Programa têm de 
apresentar à DSEDJ um pedido para participar no Programa.

2. Sem prejuízo da aplicação da Lei n.º 2/2020 (Governação 
electrónica), o requerente tem de preencher devidamente o 
formulário próprio, acompanhado dos seguintes documentos 
consoante as necessidades:

1) Certificado de registo na Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, doravante designada por DSI, e certificado de com-
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M/1 /

M/8

posição dos órgãos sociais, emitidos pela DSI, bem como cópia 
dos estatutos da associação, publicados no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau, doravante designa-
do por Boletim Oficial, caso o requerente seja uma associação 
ou fundação;

2) Cópia da certidão do registo comercial, emitida pela Con-
servatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, caso o 
requerente seja uma sociedade;

3) Cópia do modelo M/1 (Contribuição Industrial – Decla-
ração de Início de Actividade/Alterações) e do modelo M/8 
(Contribuição Industrial - Conhecimento de Cobrança), emiti-
dos pela Direcção dos Serviços de Finanças, doravante desig-
nada por DSF;

4) Documento comprovativo do direito de uso do estabeleci-
mento a utilizar durante a participação no Programa;

5) Elementos do projecto do estabelecimento a utilizar du-
rante a participação no Programa;

6) Cópia do documento de identificação dos responsáveis da 
instituição;

7) Cópia da página da caderneta bancária onde conste o nú-
mero da conta, aberta, em patacas, num banco da RAEM, e a 
identificação do titular da mesma, ou documento comprovativo 
onde conste o número da conta e a identificação do seu titular, 
emitido pelo banco.

3. As instituições locais para serem autorizadas a participar 
no Programa têm de possuir idoneidade reconhecida pela 
DSEDJ, considerando-se que possuem idoneidade aquelas que 
reúnem os seguintes requisitos:

1) A existência de estabelecimentos e equipamentos desti-
nados a serem utilizados durante a participação no Programa, 
que satisfaçam as condições necessárias para os cursos de edu-
cação contínua a organizar;

2) Caso o estabelecimento em que se pretende organizar os 
cursos de educação contínua seja utilizado para realização ou 
exercício de outras actividades, estas têm de ser compatíveis 
com os cursos a organizar;

3) No caso de participação em programas anteriores ou no 
Programa, quando as instituições requerentes tenham cumpri-
do de forma satisfatória os programas;

4) No caso de participação em programas anteriores ou no 
Programa, quando outras instituições locais operadas ou geri-
das efectivamente pelas entidades titulares de alvará, entidades 
exploradoras ou entidades com participação de capital das 
instituições requerentes, ou pelos administradores dessas enti-
dades tenham cumprido de forma satisfatória os programas.

4. Considera-se que as instituições locais não reúnem os 
requisitos referidos nas alíneas 3) e 4) do número anterior em 
qualquer uma das seguintes situações:

1) O pessoal das instituições tenha sido condenado defini-
tivamente pela prática de qualquer crime relacionado com a 
execução de programas anteriores ou do Programa;



N.º 26 — 26-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1579

10/2017 2) Às instituições tenham sido aplicadas definitivamente san-
ções administrativas por execução do Regulamento Adminis-
trativo n.º 10/2017 (Programa de Desenvolvimento e Aperfei-
çoamento Contínuo para os Anos de 2017 a 2019), salvo se as 
decisões administrativas da aplicação de sanção já se tenham 
tornado inimpugnáveis há mais de dois anos;

3) As instituições tenham sido excluídas da participação em 
programas anteriores ou no Programa.

5. Caso ao pessoal das instituições tenha sido instaurado 
procedimento criminal por execução de programas anteriores 
ou do Programa e tenha sido proferido despacho de pronúncia 
ou equivalente, fica suspensa a apreciação e autorização do pe-
dido, até que haja sentença com trânsito em julgado ou decisão 
definitiva.

6. O disposto nas alíneas 3) e 4) do n.º 3 e nos dois números 
anteriores não se aplica às entidades públicas.

7. No caso de alteração relativa aos estabelecimentos ou 
equipamentos indispensáveis utilizados durante a participação 
no Programa e às informações apresentadas nos termos do n.º 2, 
as instituições locais têm de comunicar, por escrito, à DSEDJ 
no prazo de 10 dias contados da data em que essa alteração te-
nha ocorrido.

8. A DSEDJ deve abrir, no prazo de cinco dias úteis conta-
dos da data de autorização da participação no Programa das 
instituições locais referidas no n.º 1, uma conta online para uso 
exclusivo das mesmas, para efeitos de apresentação do pedido 
referido no artigo 11.º e dos documentos necessários à execu-
ção do Programa.

9. A DSEDJ pode ainda, de acordo com as necessidades 
concretas, solicitar ao requerente a apresentação de outras in-
formações que contribuam para a apreciação e aprovação do 
pedido no prazo fixado.

Artigo 8.º

Equipamentos electrónicos de inscrição e de 
marcação de presença

1. A DSEDJ fornece, para efeitos de verificação da identida-
de, os equipamentos electrónicos de inscrição e de marcação 
de presença, doravante designados por equipamentos electró-
nicos, às instituições locais autorizadas a participar no Progra-
ma, sendo que, no caso de desistência ou exclusão do Progra-
ma, as mesmas têm de proceder à sua devolução no prazo de 30 
dias contados da data da conclusão da organização de todos os 
cursos de educação contínua autorizados.

2. As instituições locais são responsáveis pelo pagamento de 
uma indemnização, quando os equipamentos electrónicos se-
jam danificados ou não possam ser devolvidos, sem prejuízo da 
eventual responsabilidade criminal que ao caso couber.

3. As indemnizações referidas no número anterior consti-
tuem receita do Fundo Educativo.
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8/2005

Artigo 9.º

Desistência do Programa

1. As instituições locais autorizadas a participar no Pro-
grama só podem desistir do mesmo através da comunicação 
escrita à DSEDJ, após ter concluído a organização de todos os 
cursos de educação contínua autorizados.

2. Considera-se desistência automática do Programa a situa-
ção em que as instituições locais autorizadas a participar no 
Programa não apresentem pedidos para a organização de cur-
sos de educação contínua, durante quatro períodos regulares 
consecutivos para apresentação de pedidos referidos no n.º 1 
do artigo 11.º.

Artigo 10.º

Exclusão de participação no Programa

1. As instituições locais autorizadas a participar no Progra-
ma são excluídas da respectiva participação caso a DSEDJ, 
supervenientemente, considere que as mesmas não possuem 
idoneidade.

2. Considera-se que as instituições locais não possuem ido-
neidade em qualquer uma das seguintes situações:

1) O pessoal das instituições tenha sido condenado defini-
tivamente pela prática de qualquer crime relacionado com a 
execução de programas anteriores ou do Programa;

2) Às instituições ou ao seu pessoal tenham sido aplicadas 
definitivamente sanções administrativas pela autoridade com-
petente, por violação do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais), relacionada com a execução do 
Programa, com circunstâncias graves ou de grande impacto;

3) As instituições não cumpram os deveres previstos no arti-
go 24.º, com circunstâncias graves ou de grande impacto.

3. Caso as instituições locais sejam excluídas da participação 
no Programa nos termos do número anterior, são cancelados 
os cursos de educação contínua autorizados pela DSEDJ de 
acordo com o disposto no artigo seguinte, com excepção dos 
que já se tenham iniciado, sendo que, no caso de cancelamento, 
os montantes descontados, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º e 
do artigo 21.º, são restituídos à conta de aperfeiçoamento indi-
vidual dos beneficiários.

4. Para efeitos do disposto nas alíneas 1) e 2) do n.º 2, as ins-
tituições locais têm de comunicar à DSEDJ a condenação, no 
prazo de 30 dias contados da data em que se tornou definitiva a 
decisão judicial ou a decisão da autoridade competente.

5. Compete ao director da DSEDJ, de acordo com o disposto 
no presente artigo, proceder à exclusão do Programa das ins-
tituições locais, não podendo as instituições excluídas voltar a 
apresentar o pedido de participação no Programa.

6. Das decisões proferidas nos termos do número anterior 
cabe recurso contencioso para o Tribunal Administrativo.

7. O disposto no presente artigo não se aplica às entidades 
públicas.
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第三章

使課程適用本計劃的申請

CAPÍTULO III

Pedidos para aplicação do Programa aos cursos

Artigo 11.º

Pedidos apresentados pelas instituições locais

1. As instituições locais têm de apresentar à DSEDJ os pedi-
dos de aplicação do Programa aos cursos a organizar referidos 
na alínea 1) do n.º 2 do artigo 3.º, nos períodos regulares para 
apresentação dos mesmos, ou seja, nos primeiros 20 dias dos 
meses de Janeiro, Abril, Julho ou Outubro, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

2. As instituições locais autorizadas a participar no Progra-
ma pela primeira vez podem apresentar, no período compreen-
dido entre a data de obtenção da autorização e antes do início 
do primeiro período regular imediatamente seguinte para 
apresentação de pedidos, o seu primeiro pedido de aplicação 
do Programa aos cursos a organizar.

3. Relativamente aos pedidos referidos nos dois números 
anteriores, as instituições locais têm de apresentar, através da 
sua conta online de uso exclusivo ou pessoalmente na DSEDJ, 
as informações indispensáveis para apreciação e autorização 
referidas no artigo 14.º, nomeadamente:

1) Quanto aos cursos de educação contínua, apresentar in-
formações completas relativas à configuração curricular, ao 
programa do curso, aos requisitos de admissão dos candidatos, 
à organização pedagógica, aos objectivos pedagógicos e às exi-
gências de avaliação;

2) Informações sobre os formadores dos cursos, com ex-
cepção dos cursos práticos de condução, incluindo a cópia do 
bilhete de identidade de residente da RAEM ou do título de 
identificação de trabalhador não residente, o número de tele-
móvel local dos formadores, o certificado de registo criminal 
emitido pela DSI, o atestado de aptidão física e mental emitido, 
nos últimos três meses, pelos Serviços de Saúde ou por outras 
instituições médicas da RAEM, que corresponda ao exigido 
pelos Serviços de Saúde para este efeito, bem como documen-
tos comprovativos das habilitações académicas e qualificações 
profissionais que provem que os formadores possuem as quali-
ficações e capacidades necessárias para o exercício da docência 
nos cursos.

4. Os cursos de educação contínua têm de ter início no prazo 
de seis meses contados do mês seguinte à autorização do pedido.

5. Os cursos de educação contínua, cujo pedido seja apre-
sentado durante os primeiros 20 dias de Outubro de 2025 e 
de Janeiro de 2026, ou seja, dentro dos últimos dois períodos 
regulares para apresentação de pedidos, têm de ser concluídos 
até ao dia 30 de Junho de 2026.

Artigo 12.º

Pedidos apresentados pelos beneficiários

1. Os beneficiários têm de aceder ao sistema online indicado 
ou dirigir-se, pessoalmente, à DSEDJ para apresentarem os 
pedidos de aplicação do Programa aos cursos referidos na alí-
nea 2) do n.º 2 do artigo 3.º.
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2. Os beneficiários têm de apresentar os pedidos referidos 
no número anterior, no prazo de 180 dias contados da data do 
início dos cursos, sendo que o último dia para o fazer é 31 de 
Julho de 2026.

3. Para efeitos de apresentação do pedido e de recepção do 
código de autorização, os beneficiários têm de fornecer um 
número de telemóvel local que não seja utilizado para pedido 
por mais de dois beneficiários e apresentar as seguintes infor-
mações:

1) Comprovativo do pagamento das propinas do curso;

2) Comprovativo de frequência do curso.

Artigo 13.º

Decisão de apreciação e autorização

1. A DSEDJ deve notificar o requerente da decisão dos pe-
didos referidos nos dois artigos anteriores no prazo de 45 dias 
contados do último dia do mês da apresentação do pedido.

2. Os cursos autorizados ficam sujeitos a nova apreciação e 
autorização, caso venham a sofrer alterações.

Artigo 14.º

Factores de apreciação e autorização

1. Na apreciação e autorização dos pedidos apresentados 
pelas instituições locais nos termos do artigo 11.º, devem ser 
considerados, nomeadamente, os seguintes factores:

1) Se os cursos de educação contínua são os previstos no arti-
go 3.º;

2) Se os cursos de educação contínua satisfazem o objectivo 
de elevar as qualidades e competências individuais, no que diz 
respeito às competências profissionais e de vida, às artes, às 
humanidades, ao desporto ou à saúde;

3) Se os estabelecimentos são adequados e dispõem dos 
equipamentos necessários;

4) Se as qualificações dos formadores correspondem aos con-
teúdos e níveis dos cursos de educação contínua;

5) Se os conteúdos e níveis dos cursos de educação contínua 
são adequados aos destinatários a serem admitidos;

6) O desempenho e a eficiência das instituições na organiza-
ção dos cursos de educação contínua idênticos ou similares;

7) O cumprimento dos deveres previstos no artigo 24.º por 
parte das instituições;

8) Se o número de horas e a duração dos cursos de educação 
contínua observam os limites fixados;
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計劃的執行及資助的發放

9) O relacionamento entre a natureza das instituições e os 
cursos de educação contínua;

10) A racionalidade das propinas dos cursos de educação 
contínua;

11) A racionalidade dos programas dos cursos de educação 
contínua.

2. Na apreciação e autorização dos pedidos apresentados pe-
los beneficiários nos termos do artigo 12.º, aplica-se o disposto 
nas alíneas 1), 2) e 8) do número anterior.

Artigo 15.º

Deficiências dos pedidos

1. Caso se verifiquem irregularidades nos documentos relati-
vos aos pedidos apresentados nos termos dos artigos 11.º e 12.º 
ou necessidade de esclarecimentos complementares, a DSEDJ 
deve notificar o requerente para sanar as deficiências ou apre-
sentar esclarecimentos no prazo de 15 dias.

2. O pedido não é admitido caso o requerente não sane as 
deficiências nem apresente esclarecimentos no prazo referido 
no número anterior.

Artigo 16.º 

Apresentação de documentos por via electrónica

Para efeitos do presente regulamento administrativo, quando 
o pedido for efectuado através de sistema electrónico, o reque-
rente pode apresentar os dados electrónicos, ou documentos 
ou imagens digitalizadas, das informações exigidas, mas sem-
pre que a DSEDJ considere necessário, tem direito a solicitar 
ao requerente a exibição ou apresentação dos originais das res-
pectivas informações, e caso não consiga exibir ou apresentar 
os respectivos originais, o pedido não é admitido.

Artigo 17.º

Parecer

Para a decisão dos pedidos apresentados nos termos dos 
artigos 11.º e 12.º, a DSEDJ pode solicitar parecer junto de 
especialistas, serviços públicos, entidades públicas ou privadas 
locais ou do exterior.

CAPÍTULO IV

Execução do Programa e atribuição do subsídio

Artigo 18.º

Inscrição electrónica e marcação de presença electrónica

1. Os beneficiários têm de utilizar, nos estabelecimentos das 
instituições autorizadas pela DSEDJ, os equipamentos electró-
nicos para se inscreverem, com o seu bilhete de identidade de 
residente da RAEM, nos cursos de educação contínua autori-
zados nos termos do artigo 11.º.
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2. Para efeitos de inscrição e de recepção do código de auto-
rização, os beneficiários têm de fornecer um número de tele-
móvel local à instituição quando procederem à inscrição.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o mesmo 
número de telemóvel não pode ser utilizado para inscrição por 
mais de dois beneficiários.

4. Caso os beneficiários que procedem à inscrição sejam 
menores, têm de utilizar o formulário próprio a fornecer pela 
DSEDJ, que é assinado por qualquer um dos pais ou pelo tutor 
para confirmação.

5. As inscrições referidas no presente artigo não são aceites 
quando ocorrerem as seguintes situações:

1) Os cursos de educação contínua já se iniciaram;

2) Exista uma sobreposição de componentes lectivas, total 
ou parcial, dos cursos de educação contínua, aos quais se apli-
que o Programa, em que o beneficiário se encontra inscrito.

6. Quanto aos cursos de educação contínua autorizados nos 
termos do artigo 11.º, com excepção dos cursos práticos de 
condução, os formadores e os beneficiários que neles compare-
çam têm de utilizar, de acordo com as normas complementares 
referidas no artigo 34.º, os equipamentos electrónicos para 
efectuarem a marcação de presença, com o seu bilhete de iden-
tidade de residente da RAEM, sem prejuízo das regras fixadas 
em relação às situações da impossibilidade de utilização dos 
equipamentos electrónicos para a marcação de presença.

Artigo 19.º

Propinas ou despesas de exames

1. No caso dos cursos de educação contínua autorizados a 
serem organizados pelas instituições locais de acordo com o 
disposto no artigo 11.º, com excepção dos cursos individuais e 
dos cursos práticos de condução, a DSEDJ deve proceder ao 
desconto na conta de aperfeiçoamento individual dos benefi-
ciários, a título de subsídio, do montante correspondente às 
propinas dos cursos de educação contínua, quando os benefi-
ciários se inscreverem nos respectivos cursos.

2. A atribuição do subsídio para os cursos referidos no nú-
mero anterior efectua-se mediante transferência, para a conta 
bancária da instituição local, aberta na RAEM, das seguintes 
formas:

1) Para os cursos de educação contínua com duração não 
superior a 30 dias, a transferência efectua-se, de uma só vez, no 
prazo de 30 dias contados da data do seu início efectivo;

2) Para os cursos de educação contínua com duração supe-
rior a 30 dias, 50% do subsídio é transferido no prazo de 30 
dias contados da data do seu início efectivo e os restantes 50% 
no prazo de 45 a 60 dias contados da mesma data.

3. No caso dos cursos referidos na alínea 2) do n.º 2 do artigo 
3.º, os beneficiários têm de efectuar o pagamento antecipado 
das propinas e a DSEDJ deve proceder ao desconto na conta 
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de aperfeiçoamento individual dos beneficiários, a título de 
subsídio, do montante correspondente às propinas dos cursos, 
quando forem autorizados os pedidos apresentados de acordo 
com o disposto no artigo 12.º, sendo o subsídio atribuído me-
diante transferência para a conta bancária dos beneficiários, 
aberta na RAEM.

4. No caso dos cursos individuais, dos cursos práticos de con-
dução e dos exames de credenciação publicados nos termos do 
n.º 3 do artigo 3.º, os beneficiários têm de efectuar o pagamento 
antecipado, das propinas dos cursos ou das despesas decor-
rentes dos exames de credenciação no momento da inscrição, 
e apresentar o pedido de atribuição do subsídio nos termos do 
artigo seguinte.

Artigo 20.º

Pedido de atribuição do subsídio

1. No caso dos cursos individuais, os beneficiários têm de 
efectuar a inscrição electrónica e a marcação de presença 
electrónica nos termos do artigo 18.º e caso a taxa de presença 
dos cursos atinja os 70%, os beneficiários têm de apresentar 
à DSEDJ, no prazo de 180 dias contados da data de início do 
curso, mas no máximo até ao dia 31 de Julho de 2026, o pedido 
de atribuição do subsídio, acompanhado do comprovativo do 
pagamento das propinas dos cursos.

2. No caso dos cursos práticos de condução, os beneficiários 
têm de apresentar à DSEDJ, no prazo de 180 dias contados 
da data de realização dos exames de condução, mas no máxi-
mo até ao dia 31 de Julho de 2026, o pedido de atribuição do 
subsídio, acompanhado do comprovativo do pagamento das 
propinas dos cursos, bem como da licença de aprendizagem e 
do comprovativo de presença no exame de condução corres-
pondente ao curso frequentado, emitidos pela Direcção dos 
Serviços para os Assuntos de Tráfego.

3. No caso dos comprovativos referidos no número anterior 
poderem ser obtidos pela DSEDJ, nos termos da Lei n.º 8/2005, 
nomeadamente de acordo com as disposições relativas à legi-
timidade para o tratamento de dados pessoais do requerente, 
através de qualquer forma, incluindo a interconexão de dados, 
o pedido não necessita de ser acompanhado desses comprova-
tivos.

4. O número de horas subsidiadas e o limite máximo do mon-
tante do subsídio por hora lectiva pela participação nos cursos 
práticos de condução para a realização de exame de condução 
são definidos pelas normas complementares referidas no artigo 
34.º, sendo o respectivo subsídio atribuído de acordo com o 
comprovativo do pagamento das propinas dos cursos pelos be-
neficiários.

5. No caso dos exames de credenciação publicados nos ter-
mos do n.º 3 do artigo 3.º, os beneficiários têm de apresentar à 
DSEDJ, no prazo de 180 dias contados da data de realização 
dos exames, mas no máximo até ao dia 31 de Julho de 2026, o 
pedido de atribuição do subsídio, acompanhado do compro-
vativo do pagamento das despesas decorrentes dos exames de 
credenciação e da presença nos mesmos.

6. Depois de autorizados os pedidos referidos nos números 
anteriores, a DSEDJ deve proceder ao desconto na conta de 
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aperfeiçoamento individual dos beneficiários, a título de sub-
sídio, do montante correspondente às propinas dos cursos ou 
despesas decorrentes dos exames de credenciação, sendo o 
subsídio atribuído mediante transferência para a conta bancá-
ria dos beneficiários, aberta na RAEM.

7. O disposto no n.º 1 do artigo 13.º e nos artigos 15.º e 16.º 
aplica-se, com as devidas adaptações, aos pedidos referidos no 
presente artigo.

Artigo 21.º

Desconto da caução

1. No caso referido no n.º 1 do artigo 19.º, a DSEDJ deve pro-
ceder ainda ao desconto no saldo da conta de aperfeiçoamento 
individual do beneficiário, a título de caução, de um montante 
correspondente a 30% das respectivas propinas.

2. O desconto da caução é feito da forma seguinte:

1) O valor da caução deve ser arredondado para o número 
imediatamente inferior, múltiplo de 100 patacas, não havendo 
lugar ao desconto se o valor for inferior a 100 patacas;

2) Se o saldo da conta não for suficiente para cobrir a caução, 
é descontado todo o remanescente;

3) Se o saldo da conta for zero, não se procede ao desconto.

3. A caução é restituída à conta de aperfeiçoamento indivi-
dual do beneficiário a quem tenha sido efectuado o desconto 
nos termos dos dois números anteriores, caso a sua taxa de 
presença atinja os 70%.

Artigo 22.º

Atribuição do subsídio

Compete à DSEDJ tratar do procedimento administrativo 
da atribuição do subsídio.

Artigo 23.º

Reposição de dinheiros públicos

1. Os montantes indevidamente pagos ou pagos a mais por 
conta do Programa têm de ser repostos aos cofres do Tesouro 
da RAEM.

2. As instituições ou os beneficiários têm de repor os mon-
tantes, no prazo de 20 dias contados da data da recepção da 
notificação da DSEDJ.

3. A falta da reposição dos montantes do subsídio, no prazo 
referido no número anterior, dá lugar à sua cobrança coerciva 
através da Repartição das Execuções Fiscais da DSF.

4. A obrigatoriedade de reposição dos montantes indevida-
mente recebidos prescreve nos termos gerais da legislação em 
vigor relativa aos orçamentos dos serviços e organismos do 
sector público administrativo.



N.º 26 — 26-6-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1587

第五章

義務

CAPÍTULO V

Deveres

Artigo 24.º

Deveres das instituições locais

As instituições locais autorizadas a participar no Programa, 
nos termos do artigo 7.º, ficam obrigadas a:

1) Cooperar na instalação, conservação adequada e devolu-
ção dos equipamentos electrónicos;

2) Publicitar as informações principais dos cursos de edu-
cação contínua autorizados, bem como efectuar a admissão 
pública de candidatos;

3) Não permitir, directamente ou por interposta pessoa, 
ofertas em numerário, em espécie, em benefício para compras 
ou serviços, ou outras formas de oferta, aos beneficiários que 
se inscrevam nos cursos de educação contínua;

4) Não permitir a realização ou o exercício de outras activi-
dades, que não sejam as declaradas e autorizadas, no estabele-
cimento;

5) Verificar se os beneficiários são titulares do bilhete de 
identidade de residente da RAEM, antes de os mesmos utiliza-
rem os equipamentos electrónicos para efectuarem a inscrição, 
com o seu bilhete de identidade de residente;

6) Assegurar que os cursos de educação contínua são organi-
zados de acordo com as condições de apreciação e autorização;

7) Adoptar medidas adequadas para promover que os forma-
dores e os beneficiários efectuem a marcação de presença, de 
acordo com as disposições do Programa;

8) Não fornecer informações incorrectas ou incompletas à 
DSEDJ ou aos beneficiários;

9) Fornecer aos beneficiários, a requerimento destes, com-
provativo de presença e de conclusão do curso de educação 
contínua;

10) Conservar integralmente todos os dados originais relati-
vos aos cursos de educação contínua autorizados e aos benefi-
ciários, por um período mínimo de cinco anos;

11) Aceitar e cooperar nas acções de fiscalização a efectuar 
pela DSEDJ.

Artigo 25.º

Deveres dos beneficiários

Os beneficiários ficam obrigados a:

1) Comparecer nos cursos ou exames de credenciação em 
que se encontram inscritos;

2) Disponibilizar dados correctos sob pena de, não o fazen-
do, serem responsáveis pelas despesas daí decorrentes;
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監察及處罰制度

3) Utilizar os equipamentos electrónicos para se inscreve-
rem, com o seu bilhete de identidade de residente da RAEM, 
nos cursos de educação contínua autorizados nos termos do 
artigo 11.º, para efeitos de comprovação da identidade das pes-
soas que se inscrevem;

4) Marcar a presença, com o seu bilhete de identidade de re-
sidente da RAEM, de acordo com as disposições do Programa, 
para efeitos de comprovação da identidade das pessoas que 
marcam a presença.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 26.º

Fiscalização

1. Compete à DSEDJ a fiscalização do cumprimento do pre-
sente regulamento administrativo.

2. Os responsáveis das instituições locais têm de prestar todo 
o apoio necessário à DSEDJ, sempre que a mesma o solicite, 
no exercício das suas funções de fiscalização, nomeadamente 
facilitar a inspecção in loco a efectuar pelo pessoal da DSEDJ.

Artigo 27.º

Infracções administrativas

1. A violação do disposto no n.º 4 do artigo 10.º e nas alíneas 3) 
a 10) do artigo 24.º constitui infracção administrativa sanciona-
da com multa de 5 000 a 50 000 patacas.

2. Na falta de pagamento da multa no prazo de 30 dias conta-
dos da data da notificação da sanção, procede-se à sua cobran-
ça coerciva, nos termos do processo de execução fiscal, servin-
do de título executivo a certidão da decisão sancionatória.

Artigo 28.º

Graduação das sanções

1. As sanções são graduadas em função da culpa do infrac-
tor, da gravidade da infracção e do benefício económico que 
possa advir do incumprimento das obrigações legais.

2. A aplicação das sanções previstas no presente capítulo não 
prejudica o apuramento da responsabilidade criminal a que 
haja lugar nos termos da legislação aplicável.

Artigo 29.º

Competência sancionatória

1. Compete ao director da DSEDJ aplicar as sanções previs-
tas no presente capítulo.
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2. Das decisões sancionatórias proferidas nos termos do pre-
sente capítulo cabe recurso contencioso para o Tribunal Admi-
nistrativo.

Artigo 30.º

Destino das multas

As multas aplicadas nos termos do presente capítulo consti-
tuem receita do Fundo Educativo.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 31.º

Tratamento e utilização de dados

Para efeitos do presente regulamento administrativo, a 
DSEDJ pode, nos termos da Lei n.º 8/2005, nomeadamente de 
acordo com as disposições relativas à legitimidade para o tra-
tamento de dados pessoais do requerente, através de qualquer 
forma, incluindo a interconexão de dados, tratar dos dados ne-
cessários à execução do presente regulamento administrativo.

Artigo 32.º

Encargos

Os encargos decorrentes da atribuição do subsídio previsto 
no presente regulamento administrativo são suportados pelas 
verbas inscritas no Orçamento da RAEM, afectas à DSEDJ.

Artigo 33.º

Relatórios

Compete à DSEDJ acompanhar e avaliar a execução do 
Programa, tendo de apresentar ao Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura os respectivos relatórios intercalares e finais.

Artigo 34.º

Normas complementares

1. O número de horas e a duração dos cursos de educação 
contínua, as regras para efectuar a marcação de presença uti-
lizando os equipamentos electrónicos, bem como o número de 
horas subsidiadas e os limites máximos do montante do sub-
sídio por hora lectiva para os cursos práticos de condução são 
definidos por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no 
Boletim Oficial.

2. As demais normas complementares que se revelam neces-
sárias à boa execução do presente regulamento administrativo, 
bem como os modelos de formulários e de documentos são 
aprovados por despacho do director da DSEDJ e publicados na 
página electrónica da mesma.
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第 22/2023號行政法規

獸醫專業委員會

4/2023

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Julho de 2023.

Artigo 36.º

Cessação de vigência

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente 
regulamento administrativo cessa a produção dos seus efeitos a 
partir do dia 30 de Junho de 2027.

2. Para efeitos do disposto no artigo 29.º, a competência para 
aplicação das sanções pelo director da DSEDJ mantém-se até 
à prescrição das mesmas.

Aprovado em 14 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 22/2023

Conselho dos Profissionais de Medicina Veterinária

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 4/2023 (Lei do atendimento clínico veteri-
nário e da actividade comercial de animais), para valer como 
regulamento administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo define o funciona-
mento do Conselho dos Profissionais de Medicina Veterinária, 
doravante designado por CPMV.

Artigo 2.º

Competências do presidente

1. Compete ao presidente do CPMV:

1) Representar o CPMV;

2) Convocar e presidir às reuniões plenárias;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões plenárias;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados;
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5) Fazer cumprir, na realização das reuniões plenárias, o 
presente regulamento administrativo, outros diplomas legais e 
o regulamento interno do CPMV;

6) Acompanhar e supervisionar o funcionamento dos grupos 
especializados;

7) Decidir sobre a justificação de faltas a reuniões plenárias 
dadas pelos membros do CPMV;

8) Exercer as competências delegadas pelo CPMV e demais 
competências que lhe forem atribuídas por força da lei.

2. Nas suas ausências ou impedimentos, o presidente é subs-
tituído por um membro do CPMV por ele designado.

Artigo 3.º

Deveres dos membros

1. Constituem deveres dos membros do CPMV:

1) Participar nas reuniões plenárias;

2) Participar nas reuniões dos grupos especializados a que 
pertençam;

3) Apreciar os assuntos constantes da ordem do dia;

4) Guardar sigilo relativamente ao conteúdo dos factos, 
informações e reuniões de que tenham conhecimento, em vir-
tude do exercício de funções como membros do CPMV, e que 
não se destinem a ser do conhecimento público;

5) Abster-se de utilizar em proveito próprio ou de terceiros, 
ou de divulgar a terceiros, documentos ou estudos que tenham 
sido produzidos, discutidos ou apreciados no CPMV e que não 
se destinem a ser do conhecimento público;

6) Cumprir o presente regulamento administrativo, noutros 
diplomas legais e o regulamento interno do CPMV.

2. As individualidades convidadas a assistir às reuniões nos termos 
do n.º 5 do artigo 6.º estão igualmente sujeitas aos deveres previstos 
nas alíneas 4) e 5) do número anterior.

Artigo 4.º

Mandato e vacatura

1. O mandato dos membros do CPMV tem a duração máxima 
de três anos, renovável; se os membros forem substituídos no 
decurso do mandato, o substituto cumpre o tempo restante do 
mandato do membro substituído.

2. As vagas ocorridas nos membros do CPMV devem ser 
preenchidas no prazo de 30 dias, a contar da data da vacatura 
do respectivo lugar.

Artigo 5.º

Modo de funcionamento

O CPMV funciona em reuniões plenárias e em grupos es-
pecializados, obedecendo às regras estabelecidas no Código 
do Procedimento Administrativo para os órgãos colegiais e ao 
disposto no presente regulamento administrativo.
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Artigo 6.º

Reuniões plenárias 

1. As reuniões plenárias realizam-se em sessões ordinárias e 
extraordinárias; o CPMV reúne em sessão ordinária pelo me-
nos quatro vezes por ano e em sessão extraordinária quando 
convocada pelo presidente ou a requerimento escrito de, pelo 
menos, um terço dos seus membros.

2. As reuniões plenárias devem ser convocadas com a ante-
cedência mínima de 48 horas, devendo a ordem do dia constar 
da convocatória, acompanhada dos elementos relativos aos as-
suntos a discutir.

3. As reuniões plenárias realizam-se desde que esteja presen-
te a maioria dos seus membros.

4. Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 19.º do 
Código do Procedimento Administrativo, as sessões extraordi-
nárias são convocadas em dia e hora a fixar pelo presidente.

5. O presidente pode, de acordo com as necessidades, convi-
dar para participar nas reuniões plenárias, sem direito a voto, 
representantes de entidades públicas ou privadas, designada-
mente representantes de associações profissionais de medicina 
veterinária ou da área de protecção animal ou de instituições 
académicas, bem como individualidades locais ou do exterior 
com conhecimentos e experiência nos assuntos a discutir.

6. As deliberações das reuniões plenárias são tomadas por 
maioria absoluta dos seus membros presentes, tendo o presi-
dente voto de qualidade em caso de empate, salvo se a votação 
se tiver efectuado por escrutínio secreto.

7. De cada reunião plenária é lavrada acta, que contém um 
resumo de tudo o que nela tiver ocorrido.

Artigo 7.º

Grupos especializados

1. Podem ser criados, por deliberação do CPMV ou por deci-
são do presidente, grupos especializados no CPMV.

2. Os grupos especializados procedem à realização de reu-
niões para a discussão e análise dos assuntos confiados pelo 
CPMV, sendo as respectivas conclusões, opiniões e sugestões 
submetidas à consideração do CPMV.

3. Os grupos especializados têm natureza eventual e são 
compostos, no máximo, por sete membros nos quais podem ser 
incluídos membros do CPMV, representantes de associações 
profissionais de medicina veterinária ou da área de protecção 
animal, instituições académicas, entidades públicas ou priva-
das e consultores especializados.

4. Os membros dos grupos especializados são nomeados pelo 
presidente, sendo designado um coordenador de entre os mem-
bros dos grupos especializados que sejam membros do CPMV.

5. O coordenador pode, de acordo com as necessidades, 
convidar para participar nas reuniões dos grupos especializa-
dos, sem direito a voto, representantes de entidades públicas 
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ou privadas, designadamente representantes de associações 
profissionais de medicina veterinária ou da área de protecção 
animal ou de instituições académicas, bem como individuali-
dades locais ou do exterior com conhecimentos e experiência 
nos assuntos a discutir.

6. O disposto nos n.os 2 a 4, 6 e 7 do artigo anterior aplica-se, 
com as necessárias adaptações, às reuniões dos grupos espe-
cializados.

7. Os membros dos grupos especializados estão sujeitos aos 
deveres previstos nas alíneas 2) a 6) do n.º 1 do artigo 3.º; as 
individualidades convidadas a assistir às reuniões nos termos 
do n.º 5 estão sujeitas aos deveres previstos nas alíneas 4) e 5) 
do n.º 1 do artigo 3.º.

Artigo 8.º

Competências dos coordenadores

Compete aos coordenadores dos grupos especializados:

1) Representar os grupos especializados;

2) Convocar e presidir às reuniões dos grupos especializados;

3) Definir e aprovar a ordem do dia das reuniões dos grupos 
especializados;

4) Submeter as propostas a votação e anunciar os respectivos 
resultados;

5) Decidir sobre a justificação de faltas a reuniões dos gru-
pos especializados dada pelos seus membros.

Artigo 9.º

Perda de mandato

Perdem o mandato os membros do CPMV e dos grupos es-
pecializados que:

1) No decurso de um ano civil faltem, sem motivo justificati-
vo, a três reuniões, sejam elas plenárias ou dos grupos especia-
lizados a que pertençam;

2) No decurso de um mandato, não comuniquem, por duas 
vezes, os casos de impedimento previstos no artigo 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo e no regulamento 
interno do CPMV.

Artigo 10.º

Secretário

1. O CPMV dispõe de um secretário e do seu suplente, de-
signados pelo presidente do Conselho de Administração para 
os Assuntos Municipais do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, doravante designado por IAM, de entre os trabalhadores 
deste Instituto.
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2. Compete ao secretário:

1) Assistir, sem direito a voto, às reuniões plenárias e dos 
grupos especializados;

2) Elaborar, conforme as instruções do presidente do CPMV 
ou coordenadores dos grupos especializados, a ordem do dia e 
as actas das reuniões plenárias ou dos grupos especializados;

3) Assegurar o envio de convocatórias, ordens do dia e pro-
jectos de parecer;

4) Exercer as demais funções que lhes sejam cometidas pelo 
presidente do CPMV ou coordenadores dos grupos especiali-
zados e pelo regulamento interno do CPMV.

Artigo 11.º

Impedimento, escusa e suspeição

1. Para efeitos de consideração de impedimentos, de escusa e 
de suspeição, as comunicações e os requerimentos são apresen-
tados por escrito, excepto quando as causas do impedimento 
ou os fundamentos da escusa ou da suspeição só se verifiquem 
na própria reunião.

2. O membro do CPMV ou dos grupos especializados que 
tenha sido declarado impedido ou em relação ao qual tenha 
havido decisão de dispensa ou suspeição tem de ausentar-se 
da sala onde decorre a reunião durante a discussão do assunto 
que suscitou o impedimento, escusa ou suspeição, devendo tal 
facto constar da acta.

Artigo 12.º

Dever de colaboração

O CPMV pode requerer a quaisquer entidades públicas ou 
privadas os elementos indispensáveis para a prossecução dos 
seus fins.

Artigo 13.º

Apoio administrativo e técnico

O apoio administrativo e técnico ao CPMV é assegurado 
pelo IAM.

Artigo 14.º

Aquisição de serviços

O CPMV pode recorrer aos serviços de instituições acadé-
micas, de associações profissionais e de consultores especia-
lizados, bem como de outras entidades públicas ou privadas, 
da RAEM ou do exterior, no regime legal de aquisição de 
serviços, para procederem, designadamente, a estudos especia-
lizados, concepção, organização e preparação de actividades 
de desenvolvimento profissional contínuo, no âmbito das suas 
competências.
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Artigo 15.º

Senhas de presença

Os membros do CPMV e dos grupos especializados, bem 
como as individualidades convidadas ao abrigo do n.º 5 do 
artigo 6.º e do n.º 5 do artigo 7.º têm direito a senhas de pre-
sença, nos termos da lei, pela sua participação nas reuniões.

Artigo 16.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes do funcionamento do 
CPMV são suportados por conta das disponibilidades inscritas 
na rubrica das despesas do orçamento do IAM e, se necessário, 
pelas dotações que a Direcção dos Serviços de Finanças mobi-
lize para o efeito.

Artigo 17.º

Regulamento interno

O CPMV elabora e aprova o seu regulamento interno, que 
deve ter, designadamente, o seguinte conteúdo:

1) Regras de presença e votação nas reuniões;

2) Comunicação e justificação de faltas às reuniões plenárias 
e dos grupos especializados;

3) Regras de impedimentos, escusa e suspeição aplicáveis aos 
membros do CPMV e dos grupos especializados. 

Artigo 18.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente regulado no pre-
sente regulamento administrativo, aplica-se, subsidiariamente, 
o Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Julho de 2023.

Aprovado em 21 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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Ordem Executiva n.º 35/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Gabinete de 
Comunicação Social

O quadro de pessoal do Gabinete de Comunicação Social, 
constante do mapa anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º 
do Regulamento Administrativo n.º 7/2012 (Organização e 
funcionamento do Gabinete de Comunicação Social), é substi-
tuído pelo constante do anexo à presente ordem executiva, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Gabinete de Comunicação Social

(a que se refere o n.º 1 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 7/2012) 

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Direcção e chefia —

Director 1

Subdirector 1

Chefe de 
departamento

2

Chefe de divisão 5

Técnico superior 5 Técnico superior 15

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 4

Técnico 4 Técnico 13

Interpretação e 
tradução

— Letrado 2

Pessoal de 
redacção

— Redactor 2 a)

35/2023

2/2021 14/2009

14/2009

7/2012

   

––––––––––

7/2012

1

1

2

5

5 15

4

4 13

2

2 a
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3 23

3 a

1 a

72

a

36/2023

2/2021 14/2009

14/2009

18/2011

 

––––––––––

18/2011

1

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 23

—

Assistente técnico 
administrativo

3 a)

Fotógrafo e 
operador de meios 
audiovisuais

1 a)

Total 72

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 36/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração 
à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Turismo

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo, 
constante do mapa I do anexo a que se refere o artigo 28.º 
do Regulamento Administrativo n.º 18/2011 (Organização e 
funcionamento da Direcção dos Serviços de Turismo), é subs-
tituído pelo constante do anexo à presente ordem executiva, da 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Turismo

(a que se refere o artigo 28.º do Regulamento 
Administrativo n.º 18/2011)

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e 
chefia

— Director 1
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2

7

12

5 87

9

4 51

2

50

3 129

5 a

9 a

1 a

1

366

a

37/2023

2/2021 14/2009

14/2009

25/2018

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e 
chefia

— Subdirector 2

Chefe de departamento 7

Chefe de divisão 12

Técnico supe-
rior

5 Técnico superior 87

Interpretação 
e tradução

— Intérprete-tradutor 9

Técnico 4 Técnico 51

Interpretação 
e tradução

— Letrado 2

Inspecção — Inspector 50

Técnico de 
apoio

3 Adjunto-técnico 129

— Assistente de relações 
públicas

5 a)

Assistente técnico admi-
nistrativo

9 a)

Fotógrafo e operador de 
meios audiovisuais

1 a)

Obras públicas — Desenhador 1

Total 366

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto para os 
Assuntos Municipais

O quadro de pessoal do Instituto para os Assuntos Munici-
pais, constante do mapa 1 anexo a que se refere o artigo 79.º do 
Regulamento Administrativo n.º 25/2018 (Organização e fun-
cionamento do Instituto para os Assuntos Municipais), é subs-
tituído pelo constante do anexo à presente ordem executiva, da 
qual faz parte integrante.
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––––––––––

25/2018

1

2

5

12

36

5
37 a

3 a

6 a

4 2 a

1 a

1 a

3 18 a

1 a

29 a

1 a

2 a

157

a

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Junho de 2023.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto para os 
Assuntos Municipais

(a que se refere o artigo 79.º do Regulamento 
Administrativo n.º 25/2018)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia —

Presidente 1

Vice-presidente 2

Administrador 5

Chefe de departamen-
to

12

Chefe de divisão 36

Técnico superior 5
Técnico superior 37 a)

Médico veterinário 3 a)

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 6 a)

Técnico 4 Técnico 2 a)

I nter pretação e 
tradução

— Letrado 1 a)

Encarregado do 
órgão municipal

— Encarregado do órgão 
municipal

1 a)

Técnico de apoio

3 Adjunto-técnico 18 a)

—

Assistente de relações 
públicas

1 a)

Assistente técnico ad-
ministrativo

29 a)

Desenhador — Desenhador 1 a)

Ajudante de en-
carregado do ór-
gão municipal

— Ajudante de encarre-
gado do órgão muni-
cipal

2 a)

Total 157

a) Lugares a extinguir quando vagarem.
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38/2023

2/2021 14/2009

3/20 09

 

––––––––––

3/2009

1

2

8

8

8

5 22

8

2

1

Ordem Executiva n.º 38/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração à dotação de pessoal do Serviço do Comissariado 
contra a Corrupção

A dotação de pessoal do Serviço do Comissariado contra a 
Corrupção, constante do anexo 1 a que se refere o artigo 34.º 
do Regulamento Administrativo n.º 3/2009 (Organização e 
Funcionamento do Serviço do Comissariado contra a Corrup-
ção), é substituída pela constante do anexo à presente ordem 
executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

16 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Dotação de pessoal do Serviço do Comissariado 
contra a Corrupção

(a que se refere o artigo 34.º do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2009) 

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e 
chefias

— Chefe de Gabinete 1

Director 2

Chefe de departamento 8

Chefe de divisão 8

Assessor — Assessor 8

Técnico 
superior

5 Técnico superior 22

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 8

Secretário 
pessoal

— Secretário pessoal 2

Adjunto de 
Gabinete

— Adjunto de Gabinete 1
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4 14

138

3 38

250

39/2023

2/2021 14/2009

2/89/M

 

––––––––––

( 2/89/M

)

 

 

 

 

 

 

1

2

7

18

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Técnico 4 Técnico 14

Investigador — Investigador 138

Técnico de
apoio

3 Adjunto-técnico 38

Total 250

Ordem Executiva n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Correios e 
Telecomunicações, constante do Mapa 1 a que se refere o n.º 2 
do artigo 91.º do Regulamento Orgânico da Direcção dos Ser-
viços de Correios e Telecomunicações, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 2/89/M, de 9 de Janeiro, é substituído pelo constante do 
anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal dos CTT

(a que se refere o n.º 2 do artigo 91.º do Regulamento Orgânico 
da Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 2/89/M, de 9 de Janeiro)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia  — Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 7

Chefe de divisão 18
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5 46

4

4 18

2

3 119

1 a

2 a

   

1

1

   

5 a

4 a

90

321

a

40/2023

2/2021 14/2009

14/2009

40/2020

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Técnico superior 5 Técnico superior 46

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 4

Técnico 4 Técnico 18

Interpretação e 
tradução

— Letrado 2

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 119

Correios — Técnico-adjunto pos-
tal

1 a)

Telecomunicações — Técnico-adjunto de 
radiocomunicações

2 a)

Obras públicas
 

— Desenhador 1

Fiscal técnico 1

Técnico de apoio
 

— Assistente técnico ad-
ministrativo

5 a)

Oficial de exploração 
postal

4 a)

Correios — Distribuidor postal 90

 Total  321

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 40/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude

 
O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude, constante do anexo 
a que se refere o artigo 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020 (Organização e Funcionamento da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude), é 
substituído pelo constante do anexo à presente ordem executi-
va, da qual faz parte integrante.
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––––––––––

40/2020

1

3

7

14

20

131

2

160

3

5 48

9

4 24

2

3 115

22 a

561

a

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude

(a que se refere o artigo 29.º do Regulamento Administrativo 
n.º 40/2020)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares 

Direcção e Chefia — Director 1

Subdirector 3

Chefe de departamento 7

Chefe de divisão 14

Inspector-escolar — Inspector-escolar 20

Pessoal docente — Docente do ensino 
secundário de nível 1

131

Docente do ensino 
secundário de nível 2

2

Docente dos ensinos 
infantil e primário de 
nível 1

160

Auxiliar de ensino 3

Técnico superior 5 Técnico superior 48

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 9

Técnico 4 Técnico 24

Interpretação e 
tradução

— Letrado 2

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 115

— Assistente técnico 
administrativo

22 a)

Total 561

a)  Lugares a extinguir quando vagarem.
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41/2023

2/2021 14/2009

21/2017

 

––––––––––

21/2017

1

2

2

8

5 17

2

4 12

3 118

5 a

167

a

Ordem Executiva n.º 41/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Fundo de 
Segurança Social

O quadro de pessoal do Fundo de Segurança Social, cons-
tante do mapa 1 do anexo a que se refere o artigo 34.º do 
Regulamento Administrativo n.º 21/2017 (Organização e fun-
cionamento do Fundo de Segurança Social), é substituído pelo 
constante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Fundo de Segurança Social

(a que se refere o artigo 34.º do Regulamento 
Administrativo n.º 21/2017)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Direcção e Chefia — Presidente 1

Vice-Presidente 2

Chefe de 
departamento

2

Chefe de divisão 8

Técnico superior 5 Técnico superior 17

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 4 Técnico 12

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 118

— Assistente técnico 
administrativo

5 a)

Total 167

a) Lugares a extinguir quando vagarem.
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42/2023

2/2021 14/2009

19/2021

 

––––––––––

19/2021

1

2

6

13

5 41

5

4 40

324

3 25

2 a

459

a

Ordem Executiva n.º 42/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção de Inspecção 
e Coordenação de Jogos

O quadro de pessoal da Direcção de Inspecção e Coordena-
ção de Jogos, constante do anexo I a que se refere o artigo 25.º 
do Regulamento Administrativo n.º 19/2021  (Organização e 
funcionamento da Direcção de Inspecção e Coordenação de 
Jogos), é substituído pelo constante do anexo à presente ordem 
executiva, da qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos

(a que se refere o artigo 25.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2021)

Grupo de
pessoal

Nível Cargos e carreiras Número 
de lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 6

Chefe de divisão 13

Técnico superior 5 Técnico superior 41

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 5

Técnico 4 Técnico 40

Inspecção — Inspector 324

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 25

— Assistente técnico admi-
nistrativo

2 a)

Total 459

a) Lugares a extinguir quando vagarem.
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43/2023

2/2021 14/2009

14/2009

61/96/M

 

––––––––––

61/96/M

1

2

5

10

1

2

5 44

4

Ordem Executiva n.º 43/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Estatística e Censos

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Estatística 
e Censos constante do mapa I a que se refere o artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 61/96/M, de 14 de Outubro, é substituído pelo 
constante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Estatística 
e Censos

(a que se refere o artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 61/96/M, 
de 14 de Outubro)

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e 
chefia

— Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 5

Chefe de divisão 10

Chefe de sector 1

Chefe de secção 2

Técnico supe-
rior

5 Técnico superior 44

Interpretação 
e tradução

— Intérprete-tradutor 4
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18 a

4 13

1

3 97

8 a

21 a

9 a

2 a

2

240

a

44/2023

2/2021 14/2009

17/2013

  

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Estatística — Técnico de estatística 18 a)

Técnico 4 Técnico 13

Interpretação 
e tradução

— Letrado 1

Técnico de 
apoio

3 Adjunto-técnico 97

— Assistente técnico admi-
nistrativo

8 a)

Agente de censos e in-
quéritos

21 a)

Estatística — Codificador de comércio 
externo

9 a)

Informática — Técnico auxiliar de in-
formática

2 a)

Obras públicas — Desenhador 2

Total 240

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 44/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto de Habitação

O quadro de pessoal do Instituto de Habitação, constante 
do mapa anexo a que se refere o artigo 27.º do Regulamento 
Administrativo n.º 17/2013 (Organização e funcionamento do 
Instituto de Habitação), é substituído pelo constante do anexo 
à presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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17/2013

1

2

5

13

5 59

3

4 27

3 96

5 a)

1

13

225

a

45/2023

2/2021 14/2009

14/2009

26/2015

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto de Habitação

 (a que se refere o artigo 27.º do Regulamento 
Administrativo n.º 17/2013)

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção 
e chefia

—

Presidente 1

Vice-presidente 2

Chefe de departamento 5

Chefe de divisão 13

Técnico 
superior

5 Técnico superior 59

Interpretação 
e tradução

— Intérprete-tradutor 3

Técnico 4 Técnico 27

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 96

— Assistente técnico admi-
nistrativo

5 a)

Obras públicas —
Desenhador 1

Fiscal técnico 13

Total 225

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 45/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Assuntos 
de Justiça, constante do mapa I anexo a que se refere o n.º 1 
do artigo 31.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2015 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça), é substituído pelo constante do anexo à 
presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.
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––––––––––

26/2015

1

3

8

11

4

5 98

32

4 25

8

1 a

3 52

4 a

247

a

46/2023

2/2021 14/2009

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça

(a que se refere o n.º 1 do artigo 31.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2015)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 3

Chefe de 
departamento

8

Chefe de divisão 11

Conservador e 
notário

— Conservador e 
notário

4

Técnico superior 5 Técnico superior 98

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 32

Técnico 4 Técnico 25

Interpretação e 
tradução

— Letrado 8

Informática — Técnico auxiliar 
de informática

1 a)

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 52

— Assistente técnico 
administrativo

4 a)

Total 247

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 46/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:
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12/2007

 

––––––––––

12/2007

1

1

1

3

4

8

5 44

2

4 3

3 11

2 a

80

a

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Comissariado da 
Auditoria

O quadro de pessoal do Comissariado da Auditoria, cons-
tante do anexo I a que se refere o artigo 28.º do Regulamento 
Administrativo n.º 12/2007 (Organização e Funcionamento do 
Comissariado da Auditoria), é substituído pelo constante do 
anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Comissariado da Auditoria

(a que se refere o artigo 28.º do Regulamento Administrativo 
n.º 12/2007) 

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 1

Chefe de departamen-
to

1

Auditor superior 3

Chefe de divisão 4

Auditor 8

Técnico superior 5 Técnico superior 44

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 4 Técnico 3

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 11

— Assistente técnico ad-
ministrativo

2 a)

Total 80

a) Lugares a extinguir quando vagarem.
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47/2023

2/2021 14/2009

27/2019

 

––––––––––

27/2019

1

2

4

14

5 8

4 4

2

3 5

1 a

41

a

Ordem Executiva n.º 47/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto de Formação 
Turística de Macau

O quadro de pessoal do Instituto de Formação Turística de 
Macau, constante do mapa I a que se refere o n.º 1 do artigo 
52.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 (Estatutos do 
Instituto de Formação Turística de Macau), é substituído pelo 
constante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto de Formação 
Turística de Macau

(a que se refere o n.º 1 do artigo 52.º do Regulamento 
Administrativo n.º 27/2019)

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Presidente 1

Vice-presidente 2

Chefe de 
departamento

4

Chefe de divisão 14

Técnico superior 5 Técnico superior 8

Técnico 4 Técnico 4

Turismo — Monitor da Escola de 
Turismo e Indústria 
Hoteleira

2

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 5

— Assistente técnico 
administrativo

1 a)

Total 41

a) Lugar a extinguir quando vagar.
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48/2023

2/2021 14/2009

14/2009

20/2015

 

––––––––––

20/2015

1

2

8

16

5 51

5

4 11

1

Ordem Executiva n.º 48/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto Cultural

O quadro de pessoal do Instituto Cultural constante do 
mapa 1 do anexo a que se refere o artigo 34.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2015 (Organização e funcionamento do 
Instituto Cultural), é substituído pelo constante do anexo à 
presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

20 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto Cultural

(a que se refere o artigo 34.º do Regulamento Administrativo 
n.º 20/2015)

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e 
chefia

—

Presidente 1

Vice-presidente 2

Chefe de departamento 8

Chefe de divisão 16

Técnico supe-
rior

5 Técnico superior 51

Interpretação 
e Tradução

— Intérprete-tradutor 5

Técnico 4 Técnico 11

Interpretação 
e Tradução

— Letrado 1
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3 106

1

25 a

1 a

1 a

229

a

49/2023

2/2021 14/2009

14/2009

9/2002

 

Grupo de 
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Técnico de 
apoio

3 Adjunto-técnico 106

Obras Públicas — Desenhador 1

Técnico de 
apoio

—

Assistente técnico admi-
nistrativo 

25 a)

Fotógrafo e operador de 
meios audiovisuais 

1 a)

Operador de fotocompo-
sição 

1 a)

Total 229

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 49/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal civil da Direcção dos 
Serviços das Forças de Segurança de Macau

O quadro de pessoal civil da Direcção dos Serviços das For-
ças de Segurança de Macau, constante do Anexo II a que se 
refere o artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 9/2002 
(Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços das 
Forças de Segurança de Macau), é substituído pelo constante 
do anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte inte-
grante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

21 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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4

10

5 45

1

4

18

4 43

4

3 160

1 a

6

2

2 a

8 a

308

a

50/2023

2/2021 14/2009

14/2009

2 8 / 2 01 5

ANEXO

Quadro de pessoal civil da DSFSM 

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Chefia —

Chefe de departamen-
to

4

Chefe de divisão 10

Técnico superior 5 Técnico superior 45

Enfermagem —
Enfermeiro-chefe 1

Enfermeiro de grau I 4

I nter pretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 18

Técnico 4 Técnico 43

I nter pretação e 
tradução

— Letrado 4

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 160

Telecomunicações — Técnico-adjunto de 
radiocomunicações

1 a)

Obras públicas —
Fiscal técnico 6

Desenhador 2

Informática — Técnico auxil iar de 
informática

2 a)

Técnico de apoio — Assistente técnico ad-
ministrativo

8 a)

Total 308

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 50/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto de 
Acção Social

O quadro de pessoal do Instituto de Acção Social, constante 
do mapa 1 do anexo a que se refere o artigo 46.º do Regulamen-
to Administrativo n.º 28/2015 (Organização e funcionamento 
do Instituto de Acção Social), é substituído pelo constante do 
anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.
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Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

21 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto de Acção Social

(a que se refere o artigo 46.º do Regulamento 
Administrativo n.º 28/2015)

Grupo de
pessoal

Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Presidente 1

Vice-presidente 2

Chefe de departamento 6

Chefe de divisão 17

Médico — Médico geral e médico 
assistente

2

Técnico superior 
de saúde

— Técn ico super ior de 
saúde

3

Técnico superior 5 Técnico superior 65

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 9

Pessoal de enfer-
magem

— E n f e r m e i r o - e s p e -
cial ista, enfermeiro-
-graduado e enfermeiro 
de grau I

8

Técnico 4 Técnico 43

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 59

— Assistente técnico ad-
ministrativo

14 a)

Pessoal de infor-
mática

— Técnico-auxiliar de in-
formática

1 a)

Total 230

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

 

––––––––––

28/2015

1

2

6

17

2

3

5 65

9

8

4 43

3 59

14 a

1 a

230

a
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Ordem Executiva n.º 51/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal civil dos 
Serviços de Alfândega

O quadro de pessoal civil dos Serviços de Alfândega, cons-
tante do mapa anexo II a que se refere o artigo 33.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2001 (Organização e Funciona-
mento dos Serviços de Alfândega), alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 2/2022, é substituído pelo 
constante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

23 de Junho de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO 

Quadro de pessoal civil dos SA

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras Lugares

Chefia —

Chefe de departamen-
to

2

Chefe de divisão 5

Técnico superior 5 Técnico superior 12

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 4 Técnico 7

Técnico de apoio

3 Adjunto-técnico 9

—
Assistente técnico 
administrativo

4 a)

TOTAL 41

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

51/2023

2/2021 14/2009

2/2022 21/2001

 

––––––––––

2

5

5 12

2

4 7

3 9

4 a

41

a
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52/2023

2/2021 14/2009

35/ 2 0 2 0

 

––––––––––

1

3

8

25

8

25

60

110

830

6

Ordem Executiva n.º 52/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração 
à Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva: 

Artigo 1.º 

Alteração ao quadro de pessoal da Polícia Judiciária 

O quadro de pessoal da Polícia Judiciária, constante do 
mapa 1 do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 38.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2020 (Organização e funciona-
mento da Polícia Judiciária), é substituído pelo constante do 
anexo à presente ordem executiva, da qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

23 de Junho de 2023. 

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Polícia Judiciária 

Grupo de 
Pessoal

Nível
Cargos e carreiras/

/categorias
Número 

de lugares

Direcção e chefia —

Director 1

Subdirector 3

Chefe de depa r ta-
mento

8

Chefe de divisão 25

Investigação cri-
minal

—

Inspector chefe 8

Inspector 25

Subinspector 60

Investigador criminal 
chefe

110

Investigador criminal 830

Técnico superior 
de c iênc ias fo -
renses

—
Técnico superior de 
ciências forenses as-
sessor principal

6
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34

5 68

24

4

/

21

4 42

8

3 66

40

15 a

4 a

1402

a

53/2023

2/2021 14/2009

Grupo de 
Pessoal

Nível
Cargos e carreiras/

/categorias
Número 

de lugares

Técnico superior 
de c iênc ias fo -
renses

—

Técnico superior de 
ciências forenses asses-
sor/Técnico superior 
de ciências forenses 
pr i nc ipa l / Téc n ic o 
superior de ciências 
forenses de 1.ª classe/  
/Técnico superior de 
ciências forenses de 2.ª 
classe

34

Técnico superior 5 Técnico superior 68

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 24

Técnico de ciên-
cias forenses

—

Técnico de ciências 
forenses especialista 
principal

4

Técnico de ciências 
fo re n s e s e s p e c i a -
l i s t a / T é c n i c o d e 
c i ê n c i a s fo r e n s e s 
principal/Técnico de 
ciências forenses de 
1.ª classe/Técnico de 
ciências forenses de 
2.ª classe

21

Técnico 4 Técnico 42

Interpretação e 
tradução

— Letrado 8

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 66

Adjunto-técnico 
de criminalística

— Adjunto-técnico de 
criminalística

40

Técnico de apoio — Assistente técn ico 
administrativo

15 a)

Informática — Técnico auxiliar de 
informática

4 a)

Total 1402

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 53/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva: 
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14/2022

 

––––––––––

14/2022

1

2

6

7

5 79

10

4 14

2

2

4

3 72

22

3

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Solos 
e Construção Urbana, constante do anexo a que se refere o 
artigo 19.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2022 (Orga-
nização e funcionamento da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana), é substituído pelo constante do anexo à 
presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

23 de Junho de 2023.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana

(a que se refere o artigo 19.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2022)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 6

Chefe de divisão 7

Técnico superior 5 Técnico superior 79

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 10

Técnico 4 Técnico 14

Interpretação e 
tradução

— Letrado 2

Inspecção — Inspector 2

Topografia — Topógrafo 4

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 72

Obras públicas — Fiscal técnico 22

Desenhador 3
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2 a

14 a

240

a

54/2023

2/2021 14/2009

19/2015

 

––––––––––

19/2015

1

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Informática — Técnico auxiliar de 
informática

2 a)

Técnico de apoio — Assistente técnico 
administrativo

14 a)

Total 240

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 54/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), o Chefe do Executivo manda publicar a pre-
sente ordem executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal do Instituto do Desporto

O quadro de pessoal do Instituto do Desporto, constante do 
mapa 1 do anexo a que se refere o artigo 25.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2015 (Organização e funcionamento do 
Instituto do Desporto), é substituído pelo constante do anexo à 
presente ordem executiva, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

23 de Junho de 2023.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal do Instituto do Desporto

(a que se refere o artigo 25.º do Regulamento 
Administrativo n.º 19/2015)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Direcção e chefia — Presidente 1
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2

5

11

5

5 28

8

6

4

4 25

2

1

3 50

2 a

3 a

153

a

55/2023

2/2021 14/2009

14/2009

30/99/M

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares 

Direcção e chefia — Vice-presidente 2

Chefe de departamento 5

Chefe de divisão 11

Pessoal médico — Médico 5

Técnico superior 5 Técnico superior 28

Técnico superior 
de saúde

— Técnico superior de 
saúde

8

Enfermagem — Enfermeiro 6

I nter pretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 4

Técnico 4 Técnico 25

Técnico de saúde — Técnico de diagnósti-
co e terapêutica

2

Interpretação e 
tradução

— Letrado 1

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 50

— Assistente de relações 
públicas

2 a)

Assistente técnico ad-
ministrativo

3 a)

Total 153

a) Lugares a extinguir quando vagarem.

Ordem Executiva n.º 55/2023

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2021 (Alteração à 
Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos) e do n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Alteração ao quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de 
Finanças

O quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Finanças, 
constante do mapa I do anexo a que se refere o artigo 32.º do 
Decreto-Lei n.º 30/99/M, de 5 de Julho, é substituído pelo 
constante do anexo à presente ordem executiva, da qual faz 
parte integrante.
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Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

23 de Junho de 2023.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços de Finanças

(a que se refere o artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 30/99/M, 
de 5 de Julho)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de departamento 6

Chefe de divisão 13

Chefe de sector 3 a)

Chefe de secção 2

Técnico superior 5 Técnico superior 93

Interpretação e 
tradução

— Intérprete-tradutor 9

Técnico 4 Técnico 25

Interpretação e 
tradução

— Letrado 2

Inspecção — Inspector 32

Técnico de apoio 3 Adjunto-técnico 151

— Assistente técnico ad-
ministrativo

46 b)

Informática — Técnico aux i l iar de 
informática

2 b)

Total 387

a) Lugares a extinguir quando forem extintas as subunidades 
orgânicas correspondentes.

b) Lugares a extinguir quando vagarem.

 

––––––––––

30/99/M

1

2

6

13

3 a

2

5 93

9

4 25

2

32

3 151

46 b

2 b

387

a

b
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 88/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 34.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2023 
(Programa de desenvolvimento e aperfeiçoamento contínuo 
para os anos de 2023 a 2026), o Chefe do Executivo manda:

1. O número de horas e a duração dos cursos de educação 
contínua são os seguintes: 

1) O número de horas dos cursos de educação contínua em 
geral não pode ser inferior a nove horas e superior a 60 horas, 
com duração não superior a 90 dias;

2) O número de horas das formações profissionais ou dos 
cursos que confiram certificados não pode ser superior a 120 
horas, com duração não superior a 180 dias.

2. A presença só se considera válida, quando os formadores 
dos cursos e os beneficiários que compareçam aos cursos satis-
façam as seguintes regras de marcação de presença:

1) Em cada aula, os beneficiários têm de utilizar duas vezes o 
seu bilhete de identidade de residente da Região Administra-
tiva Especial de Macau, doravante designada por RAEM, para 
efectuar a confirmação de identidade através dos equipamen-
tos electrónicos, sendo a primeira vez entre 30 minutos antes 
da aula começar e até 15 minutos após o seu início e a segunda 
vez, dentro de 30 minutos após a sua conclusão; 

2) Em cada aula, os formadores têm de utilizar duas vezes o 
seu bilhete de identidade de residente da RAEM, para efec-
tuar a confirmação de identidade através dos equipamentos 
electrónicos, sendo a primeira vez até 30 minutos antes da aula 
começar e a segunda vez, dentro de 30 minutos após a sua con-
clusão.

3. Nas situações de impossibilidade de utilização dos equipa-
mentos electrónicos para a marcação de presença, são utiliza-
das as seguintes formas:

1) Se ocorrerem avarias nos equipamentos electrónicos, ava-
rias nas redes ou interrupção do fornecimento de energia eléc-
trica, entre outras situações, o pessoal da instituição tem de 
criar, através da aplicação móvel de marcação de presença da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da 
Juventude, doravante designada por DSEDJ, um código bidi-
mensional válido por tempo limitado, para que os formadores 
e beneficiários utilizem, respectivamente, os seus telemóveis 
para fazerem a leitura desse código e introduzirem o seu núme-
ro de bilhete de identidade de residente da RAEM e o código 
de autorização para marcação de presença, recebido através 
do número de telemóvel fornecido pelos mesmos, no espaço de 
tempo indicado no número anterior, servindo como registo de 
marcação de presença electrónica; as instituições têm de entre-
gar um relatório à DSEDJ, no prazo de sete dias, contados a 
partir do dia seguinte à data de marcação da presença, através 
da conta online para uso exclusivo das mesmas, acompanhado 
de documentos e informações que comprovem a impossibilida-
de de utilização dos equipamentos electrónicos para efectuar a 
marcação de presença, para efeitos de verificação pela DSEDJ;

2) Em caso de extravio ou destruição do bilhete de identida-
de de residente da RAEM dos beneficiários ou dos formadores 
residentes da RAEM, tem de ser utilizada a forma de marca-

第 88/2023號行政長官批示

21/2023
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CICL

A1

A2

B

C

D1

ção de presença electrónica referida na alínea anterior; os res-
pectivos beneficiários ou formadores têm de entregar, através 
das instituições, à DSEDJ, no prazo de sete dias, contados a 
partir do dia seguinte à data de marcação da presença, a cópia 
do comprovativo de participação do extravio emitido pelo Corpo 
de Polícia de Segurança Pública ou a cópia do comprovativo de 
pedido de segunda via do bilhete de identidade emitido pela 
Direcção dos Serviços de Identificação, para efeitos de verifi-
cação pela DSEDJ;

3) Se os formadores forem trabalhadores não residentes, o 
pessoal da instituição tem de criar, através da aplicação móvel 
de marcação de presença da DSEDJ, um código bidimensional 
válido por tempo limitado, para que os formadores utilizem os 
seus telemóveis para fazerem a leitura desse código e introdu-
zirem o seu número de título de identificação de trabalhador 
não residente e o código de autorização para marcação de pre-
sença, recebido através do número de telemóvel fornecido pe-
los mesmos, no espaço de tempo indicado no número anterior, 
servindo como registo de marcação de presença electrónica;

4) Caso a aplicação móvel de marcação de presença não pos-
sa ser utilizada devido a falhas técnicas da própria aplicação ou 
avarias da rede de telecomunicações móveis, entre outras situa-
ções, as instituições têm de utilizar a ficha de marcação de pre-
sença cujo formato é indicado pela DSEDJ e os formadores e 
beneficiários têm de assiná-la conforme a assinatura constante 
do seu documento de identificação, tendo as instituições de en-
tregar um relatório à DSEDJ, no prazo de sete dias, contados a 
partir do dia seguinte à data de marcação da presença, através 
da conta online para uso exclusivo das mesmas, acompanhado 
de documentos e informações que comprovem a impossibilida-
de de utilização da aplicação móvel para efectuar a marcação 
da presença, para efeitos de verificação pela DSEDJ.

4. O número de horas subsidiadas relativo aos cursos práticos 
de condução é o seguinte:

1) Nos termos da legislação aplicável, para o instruendo do 
curso prático de condução que necessita, no mínimo, de 25 ho-
ras lectivas para participar no exame de condução, o subsídio 
corresponderá a 25 horas lectivas;

2) Nos termos da legislação aplicável, para o instruendo do 
curso prático de condução que necessita, no mínimo, de 15 ho-
ras lectivas para participar no exame de condução, o subsídio 
corresponderá a 15 horas lectivas.

5. Em relação ao subsídio para os cursos práticos de condu-
ção, os limites máximos do montante do subsídio por hora lec-
tiva definidos de acordo com as categorias de veículos em que 
pretendam obter a carta de condução, são os seguintes:

1) Ciclomotor da categoria CICL: 120 patacas;

2) Motociclo da subcategoria A1: 140 patacas;

3) Motociclo da subcategoria A2: 170 patacas;

4) Automóvel ligeiro da categoria B: 250 patacas;

5) Automóvel pesado de mercadorias da categoria C: 290 
patacas;

6) Automóvel pesado de passageiros da subcategoria D1: 400 
patacas;
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D2

E+C

21/2023

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 40/2023號社會文化司司長批示

45/2021

 

7) Automóvel pesado de passageiros da subcategoria D2: 430 
patacas;

8) Tractor da subcategoria E+C: 550 patacas.

6. O presente despacho entra em vigor na data do início da 
vigência do Regulamento Administrativo n.º 21/2023.

23 de Junho de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 40/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 45/2021 
(Regulamentação do procedimento da formação médica e em 
enfermagem especializadas), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. Aos médicos residentes colocados em instituições ou esta-
belecimentos de saúde públicos para a realização da formação 
médica especializada são devidas as seguintes remunerações 
ou subsídios:

1) Médicos residentes nomeados em comissão de serviço ou 
providos por contrato administrativo de provimento têm direito 
a uma remuneração mensal correspondente ao índice 620 da 
tabela indiciária da função pública;

2) Médicos residentes que tenham celebrado contrato de for-
mação têm direito a um subsídio mensal de 61 122 patacas.

2. Aos enfermeiros em formação especializada colocados 
em instituições ou estabelecimentos de saúde públicos para a 
realização da formação complementar são devidas as seguintes 
remunerações ou subsídios:

1) Enfermeiros em formação especializada nomeados em 
comissão de serviço ou providos por contrato administrativo 
de provimento têm direito a uma remuneração mensal corres-
pondente à anteriormente auferida no seu cargo de origem;

2) Enfermeiros em formação especializada que tenham cele-
brado contrato de formação têm direito a um subsídio mensal 
de 10 000 patacas.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

14 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.
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